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INDICAÇÃO N°   /2020   

   

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto a Secretaria competente, para que seja implementado em 

Indaiatuba um sistema de Cadastramento e Coleta para Banco de Sangue Animal .  

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

Assim como os seres humanos, cães e gatos também podem passar por transfusões sanguíneas, 

logo, necessitam de doadores. Entre os principais problemas que levam o animal a precisar de 

transfusão sanguínea, têm-se traumatismos, cirurgias ortopédicas de grande porte e câncer. Há 

também outros procedimentos, como o cardíaco, em que pode ocorrer o rompimento de artérias 

ou vasos, causando o vazamento de sangue. O objetivo geral do “Sistema Municipal de  

Cadastramento e Coleta de Sangue Animal” é aumentar o número de doadores e 

consequentemente os estoques sangue para atendimento animal no município. Além de: Facilitar 

a doação de sangue animal; Incentivar a doação de sangue animal; Colaborar em ações que 

visem aumentar os estoques de sangue animal atendidos no município; Firmar parcerias com 

centros de pesquisas e universidade para viabilizar o sistema. 

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente sugestão.   

Plenário Joab Pucinelli, aos 02 de outubros de 2020 
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